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INDICAÇÃO Nº 560/2025

                     Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega,  a  reforma  da  Praça  Francisco  Alves  de  Freitas,  localizada  nas
proximidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz, entre as ruas Gonçalves
Dias e Rui Barbosa, no Centro.

Justificativa

                A referida praça encontra-se em estado de deterioração, com
estrutura  comprometida,  equipamentos  danificados  e  ausência  de  iluminação
adequada, o que tem causado preocupação à comunidade local. Ressaltamos
que o espaço é tradicionalmente utilizado por famílias, crianças e idosos, sendo
um importante ponto de convivência  e  lazer  para os  moradores da região
central da cidade.

          Diante disso, solicitamos que a secretaria de infraestrutura realize um
levantamento  técnico  e  providencie  as  intervenções  necessárias  para  a
revitalização  completa  da  praça,  contemplando:

• Recuperação do piso e calçamento;

• Instalação ou reforma dos bancos e equipamentos de lazer;

• Reforço na iluminação pública;

• Ações de paisagismo e arborização.

            A reforma da Praça Francisco Alves de Freitas representa um



Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

investimento na qualidade de vida da população e contribui para a valorização
do espaço urbano de nossa cidade.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 03 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2025.
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